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CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO

.

DESIGNAR SERVIDOR
.

Portaria CGE Nº 021/2025-GAB, de 14 de fevereiro de 2025.
O CONTROLADOR-GERAL DO ESTADO, no exercício das atribuições ins-
tituídas na Lei Estadual nº 10.021, de 31/07/2023, publicada no DOE nº 
35.517 de 24/08/2023; e a Lei nº 5.810/1994 - Regime Jurídico Único dos 
Servidores Públicos Civis da Administração Direta, das Autarquias e das 
Fundações Públicas do Estado do Pará e considerando os autos do Processo 
N° 2025/2187322, e
CONSIDERANDO o período de Férias Regulamentares da servidora Ana 
Paula Pantoja Pinto, matrícula nº 55209370/1, ocupante do cargo/fun-
ção de Controladora da Transparência e Integridade, de 14/02/2025 a 
28/02/2025, conforme Portaria CGE Nº 003/2025-GAB, de 08/01/2025, 
publicada no DOE Nº 36.092 de 09/01/2025.
RESOLVE:
DESIGNAR o servidor Juares Nunes da Silva, matrícula nº 5968708/1, ocu-
pante do Cargo de Auditora de Finanças e Controle para responder pela 
função de Controlador da Transparência e Integridade, desta Controladoria 
Geral do Estado - CGE, no período de 14/02/2025 a 28/02/2025, em vir-
tude das férias da Titular.
Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
ANDRÉ RAMY PEREIRA BASSÁLO
Controlador-Geral do Estado.

Protocolo: 1168784

SECRETARIA DE ESTADO
DE PLANEJAMENTO
E ADMINISTRAÇÃO

.

PORTARIA N°. 0171/2025-DAF/SEPLAD, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2025
A Diretora de Administração e Finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela Portaria nº. 39/2025 – CCG, de 07 de janeiro 
de 2025, publicada no DOE nº 36.090 de 07 de janeiro de 2025 e as 
delegadas pelo art. 4º da PORTARIA Nº 0426/2024-GABS-SEPLAD, de 26 
de setembro de 2024, publicada no DOE nº 35.979, de 27 de setembro 
de 2024.
CONSIDERANDO o art. 1º do Decreto nº 855 de 24 de junho de 2020,
CONSIDERANDO o Processo n° 2025/2189435,
R E S O L V E:
DESIGNAR o servidor CARLOS EDUARDO GOMES BENTES, Id. Funcional 
nº. 57189721/1, ocupante do cargo de Assistente de Gestão B/Gerente, 
para responder pela Coordenadoria de Controle e Movimentação de Pes-
soas, durante o impedimento legal do titular MILTON MODESTO FIGUEI-
REDO JUNIOR, Id. Funcional nº. 305669/1, no período de 05/03/2025 a 
19/03/2025.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, 18 DE 
FEVEREIRO DE 2025.
ÍRIS ALVES MIRANDA NEGRÃO
Diretora de Administração e Finanças

Protocolo: 1169150
PORTARIA N°. 0172/2025-DAF/SEPLAD, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2025
A Diretora de Administração e Finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela Portaria nº. 39/2025 – CCG, de 07 de janeiro 
de 2025, publicada no DOE nº 36.090 de 07 de janeiro de 2025 e as 
delegadas pelo art. 4º da PORTARIA Nº 0426/2024-GABS-SEPLAD, de 26 
de setembro de 2024, publicada no DOE nº 35.979, de 27 de setembro 
de 2024.
CONSIDERANDO o art. 1º do Decreto nº 855 de 24 de junho de 2020,
CONSIDERANDO o Processo n° 2025/2189435,
R E S O L V E:
DESIGNAR a servidora ANDREA VELASCO RODRIGUES, Id. Funcional nº. 
57224125/1, ocupante do cargo de Assistente de Gestão Governamental e 
Educacional, para responder pela Gerência da Coordenadoria de Controle e 
Movimentação de Pessoas, durante o impedimento legal do titular CARLOS 
EDUARDO GOMES BENTES, Id. Funcional nº. 57189721/1, no período de 
05/03/2025 a 19/03/2025.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, 18 DE 
FEVEREIRO DE 2025.
ÍRIS ALVES MIRANDA NEGRÃO
Diretora de Administração e Finanças

Protocolo: 1169163

APOSTILAMENTO
.

TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 03/2025
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA O EXERCÍCIO DE 2025
A SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO - SE-
PLAD, com sede na Trav. do Chaco, nº 2350, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
35.747.782/0001-01, neste ato representada pela Diretora de Administra-
ção e Finanças, Sra. IRIS ALVES MIRANDA NEGRÃO, brasileira, portadora 
da cédula de identidade nº 5243707 SEGUP/PA e do CPF nº 851.259.112-
91, residente e domiciliada na Cidade de Belém/PA, RESOLVE APOSTILAR, 
com fundamento no art. 65, § 8º da Lei 8.666/1993 e alterações poste-
riores, e no inciso IV do art. 136 da lei 14.133/2021, conforme cláusula e 
condição abaixo:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente Termo de Apostilamento tem por objeto a adequação do Con-
trato n.º 02/2023, conforme Anexo Único, à nova Dotação Orçamentária 
estabelecida para o exercício de 2025.

ANEXO ÚNICO

ITEM Nº CON-
TRATO

CONTRA-
TADO

OBJETO DO 
CONTRATO

DOTAÇÃO ORÇA-
MENTÁRIA NAT. DA DESPESA VALOR

1 02/2023

HTBR-AR-
QUITETURA E 
ENGENHARIA 

LTDA

Consultoria técnica 
em gerenciamento 

de convênios, 
apoio técnico na 

supervisão de obras 
e assessoria téc-
nica em planos de 
trabalho, especifi-
cações, estudos de 
viabilidade técnica, 

laudos, análises 
de orçamentos 
e projetos sob a 

responsabilidade da 
SEPLAD

Ação: 
04.122.1297.8338 –
Operacionalização 

das Ações
Administrativas

339035 – Servi-
ços de

Consultoria
Fonte: 

01501000001-0000

R$ 415.000,00

Data da assinatura eletrônica: 17 de fevereiro de 2025
IRIS ALVES MIRANDA NEGRÃO
Diretora de Administração e Finanças/SEPLAD

Protocolo: 1168704

OUTRAS MATÉRIAS
.

PORTARIA Nº 0047/2025 - GABS/SEPLAD, 
DE 17 DE FEVEREIRO DE 2025
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, no uso 
das atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto Governamental de 
30 de dezembro de 2024, publicado no DOE nº 36.085, de 02 de janeiro 
de 2025.
Considerando os termos do Processo nº 2025/2021884;
Considerando ainda o art. 14, inciso III da Lei nº 5.810/94 e o item 2.7 do 
Edital nº 01/SEPLAD- SESPA de 06/07/2023, do Concurso Público C-220 
- SESPA;
RESOLVE:
PRORROGAR, por mais 1 (um) ano, a contar de 04/03/2025, o prazo de 
validade do Concurso Público C-220 da Secretaria de Estado de Saúde 
Pública - SESPA.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, 17 DE 
FEVEREIRO DE 2025
HANA GHASSAN TUMA
Secretária de Planejamento e Administração do Estado do Pará Decreto 
publicado no DOE nº 36.085 de 02/01/2025

Protocolo: 1168731
PORTARIA Nº 37, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2025

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições legais que lhes confere o artigo 3º, do(s) Decreto(s) 
nº DECRETO Nº 4422 , que aprova a Programação Orçamentária e o Cronograma Mensal de Desembolso dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade 
Social, para o primeiro quadrimestre do exercício de 2025.

RESOLVE:

I - Alterar o montante aprovado na Programação Orçamentária e no Cronograma Mensal de Desembolso dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade 
Social, do primeiro quadrimestre do exercício de 2025, de acordo com o(s) anexo(s) constante(s) desta Portaria.

II - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

HaNa gHassaN tUMa

secretária de estado de PlaNejaMeNto e adMiNistraÇÃo

ANExo A PoRtARiA Nº 37, DE 18 DE fEvEREiRo DE 2025

ÁREA/uNiDADE 
oRçAMENtÁRiA

/ DE 
DEsPEsA/suBG 

DE DEsPEsA

1º QuADRiMEstRE - 2025

foNtE JANEiRo fEvEREiRo MARço ABRiL totAL

PolÍtica social
10º crs - altamira

desPesa 
correNte

0,00 68.130,82 0,00 0,00 68.130,82

oUtras 
desPesas 

correNtes
destaqUe 

recebido do(a) 
fes

0,00 68.130,82 0,00 0,00 68.130,82

01600000049 0,00 68.130,82 0,00 0,00 68.130,82
2º crs - santa 

izabel
desPesa 

correNte
0,00 89.560,46 0,00 0,00 89.560,46

oUtras 
desPesas 

correNtes
destaqUe 

recebido do(a) 
fes

0,00 89.560,46 0,00 0,00 89.560,46

01600000049 0,00 89.560,46 0,00 0,00 89.560,46
3º crs -
castanhal
desPesa 

correNte
0,00 104.597,56 0,00 0,00 104.597,56

oUtras 
desPesas 

correNtes
destaqUe 

recebido do(a) 
fes

0,00 104.597,56 0,00 0,00 104.597,56

01600000049 0,00 104.597,56 0,00 0,00 104.597,56
6º crs -
barcarena
desPesa 

correNte
0,00 14.789,42 0,00 0,00 14.789,42

oUtras 
desPesas 

correNtes
destaqUe 

recebido do(a) 
fes

0,00 14.789,42 0,00 0,00 14.789,42

01600000049 0,00 14.789,42 0,00 0,00 14.789,42
9º crs -
santarém
desPesa 

correNte
0,00 53.840,00 0,00 0,00 53.840,00

oUtras 
desPesas 

correNtes
destaqUe 

recebido do(a) 

0,00 53.840,00 0,00 0,00 53.840,00


